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PREFEITURA DE MAUA DA SERRA

ESTADO DO PARANÁ
Avenida Ponta Grossa, 480- Fone: (43) 3464 1265-- Maná

da Serra - PR

LEI N.® 276/2012

PUBLICADO
CM

M

SUMÜLA:- Dá denominação a proprios
Municipais e dá outras providências.

A GAMARA MUNICIPAL DE MAUA DA SERRA,

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A

SEGUINTE:-

LEI:

Art. 1® - Fica o Executivo Municipal autorizado
a denominar a Rua 7, para Rua 7 de maio, na Vila
Santa Maria em nosso Municipio.

Art. 2° - Revogam-se as disposições em
contrario entrando a presentg^-ieir-^m vigor na data
de sua publicação.

Edificio da Prefeitu

junho de 2012.
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